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REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Leandro Grass)

Requer informações à Secretaria  
de Estado da Casa Civi l do Distrito
Federal, à Polícia Mil itar do    
Distrito Federal, à Secretaria de   
Estado de Proteção da Ordem   
Urbanística do Distrito Federal  
(DF-Legal), a Diretoria de  
Vigilância Sanitária - DIVISA , e à     
Secretaria de Estado de Governo   
do Distrito Federal acerca da   
fiscalização de eventuais 
descumprimentos das regras 
contidas no Decreto nº 40.648, de
23 de abri l de 2020, com a      
redação dada pelo Decreto nº   
40.777, de 16 de maio de 2020,     
no último dia 14 de junho de     
2020, especialmente em razão de   
notório descumprimento por parte  
do ocupante do cargo de Ministro    
da Educação.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com amparo nos art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com o
art. 15, inciso III, art. 39, § 2º inciso XII e art. 40 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do DF, requeiro a Vossa Excelência, ouvida a Mesa Diretora, que sejam
solicitadas, Secretaria de Estado da Casa Civil do Distrito Federal, à Polícia Militar do Distrito
Federal, à Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal (DF-
Legal), a Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVISA, e à Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal acerca da fiscalização de eventuais descumprimentos das regras contidas no
Decreto nº 40.648, de 23 de abril de 2020, com a redação dada pelo Decreto nº 40.777, de
16 de maio de 2020, no último dia 14 de junho de 2020, especialmente em razão de notório
descumprimento por parte do ocupante do cargo de Ministro da Educação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente requerimento tem por escopo obter informações dos órgãos acima
indicados em razão do notório descumprimento das regras do Decreto 40.648, de 23 de abril
de 2020, especialmente pelo ocupante do cargo de Ministro da Educação.

Com efeito, a imprensa divulgou encontro do Ministro com um grupo de apoiadores,
em que a referida autoridade se manifesta de forma indigna em relação aos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, sendo que, na referida oportunidade, não utilizava a máscara, em
claríssimo desacordo com as normas do Decreto Distrital.
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Vale dizer que o Decreto está vigente em todo o território do Distrito Federal e não há,
em suas regras, qualquer exceção quanto ao seu cumprimento, sobretudo pelas autoridades
públicas, que deveriam dar o exemplo em relação à utilização dos equipamentos de proteção.
Infelizmente, já é o terceiro requerimento que faço nesse sentido, porquanto as ilegalidades
são cada vez mais recorrentes, o que afeta, sobremaneira, as ações e políticas públicas de
combate à pandemia da Covid-19.

Além disso, tais informações servem para orientar a fiscalização do Poder Executivo,
por parte deste Parlamentar.

Do exposto, rogo aos pares a aprovação do presente requerimento.

 

Sala de Sessões, em .

 

Deputado LEA NDRO GRASS

Rede Sustentabilidade

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS  PEIXOTO     - Matr. 
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1568/2020

 

LIDO EM: 16/06/2020

 

Brasília, 16 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io  , em 16/06/2020, às 18:20, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 0138352 Código CRC: F3201724.
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo.

 

 

Brasília, 16 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 19/06/2020, às 16:12,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 0138353 Código CRC: A30EB6B6.
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